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Sete Reais e Noventa e Sete Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Superávit:
 50 – DIRETORIA GERAL    697,97
 50.001 – DIRETOR PRESIDENTE       
 10.122.0022.2089 – ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E 
QUALIFICAÇÃO CONSELHOS MUNICIPAIS   
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 131 – 3763 – Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde 
 TOTAL ........................................................................................................ R$ 697,97
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos superavit financeiro de exercício 
anterior, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde, 
previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 Art. 3º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições   
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do 
mês de junho de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado:
                   Luis Antonio Confortini
                   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 185/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.917 de 
30 de junho de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 41.729,34 (Quarenta e Um Mil, Setecentos e Vinte e 
Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 SUPERÁVIT:
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                    41.729,34
 52.011 – FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE FISIOTERAPIA      
 10.301.0022.2335 – CONVÊNIO EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA    
 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 6081 – 3799 – CONVENIO EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA
 TOTAL .............................................................................................. R$ 41.729,34
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 
anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos superavit financeiro de exercício anterior, 
constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde, previsto 
no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 Art. 3º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições   
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do 
mês de junho de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado:
                   Luis Antonio Confortini
                   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 186/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.918 de 
30 de junho de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 8.715,67 (Oito Mil, Setecentos e Quinze Reais e 
Sessenta e Sete Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes 
da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 SUPERÁVIT:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                       2.000,00
 52.001- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                                  
 10.302.0022.2337 – CONVÊNIO ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL POR MEIO DA COMPRA DE EQUIPAMENTOS ANTROPOMÉTRICOS.
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
 1785 – 3780 - FMS-UAPSF-NUTRICIONISTAS EQUIPAMENTOS 
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                       6.715,67
 52.001- FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                                                  
 10.302.0022.2337 – CONVÊNIO ESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL POR MEIO DA COMPRA DE EQUIPAMENTOS ANTROPOMÉTRICOS.
 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 1786 – 3780 - FMS-UAPSF-NUTRICIONISTAS EQUIPAMENTOS 
 TOTAL: ................................................................................................... 8.715,67
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se a única e exclusivamente para 
pagamento de despesas através da fonte de recursos: 780 (FMS-UAPSF-NUTRICIONISTAS 
EQUIPAMENTOS), recursos oriundos de superávit do exercício anterior, constantes na tabela 
Explicativa da Despesas do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 30 de junho 
de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
                          Luis Antonio Confortini
                          Técnico em Contabilidade 

DECRETO N.º 187/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.919 de 
30 de junho de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 72.282,34 (Setenta e Dois Mil, 
Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Trinta e Quatro Centavos) destinados ao reforço das dotações 
abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Superávit:
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                    20.000,00
 52.004 – FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 10.304.0022.2207 – INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS   
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 3780 – 3802 – PROGRAMA DE INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                      5.000,00
 52.004 – FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 10.304.0022.2207 – INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS   
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 3790 – 3802 – PROGRAMA DE INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS
 52 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA                                                    47.282,34
 52.004 – FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
 10.304.0022.2207 – INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS   
 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
 3800 – 3802 – PROGRAMA DE INCENTIVO FINANCEIRO AO PROGRAMA VIGIA SUS
 TOTAL ............................................................................................. R$ 72.282,34

 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, os recursos oriundos superavit financeiro de exercício 
anterior, constante da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde, 
previsto no inciso II do Parágrafo 1º do artigo da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 
 Art. 3º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições   
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do 
mês de junho de 2021

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado:
                   Luis Antonio Confortini
                   Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 188/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.921 de 
30 de junho de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 3.821,39 (Três Mil, Oitocentos e Vinte 
e Um Reais e Trinta e Nove Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução:
 Superavit:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                       3.821,39 
 52.003 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA;   
 10.302.0024.2.336 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGIOCOS 
 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 3541 – 3818 - TRANSF.PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS  
 TOTAL ............................................................................................... R$ 3.821,39
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto no Artigo anterior, destina-se a única 
e exclusivamente ao pagamento de despesas através da fonte de recursos: 818 (Aquisição de 
Equipamentos Odontológicos), oriundos de superávit financeiro do exercício anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, 
de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 30 dias do 
mês de junho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
                              Luis Antonio Confortini
                              Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7221/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEDEFE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
 VALOR: R$-726,00 Setecentos e Vinte e Seis Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1310          51.006.10.301.0022.2167                 1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1320          51.006.10.301.0022.2167             303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1330          51.006.10.301.0022.2167             494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1610          52.001.10.301.0022.2095                1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1620          52.001.10.301.0022.2095            303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1630          52.001.10.301.0022.2095            318            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1640          52.001.10.301.0022.2095            494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
1650          52.001.10.301.0022.2095                1            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
1660          52.001.10.301.0022.2095            303            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
1670          52.001.10.301.0022.2095            318            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095            494            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2000          52.001.10.301.0022.2158               1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2010          52.001.10.301.0022.2158           303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2020          52.001.10.301.0022.2158           318            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2030          52.001.10.301.0022.2158           494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2040          52.001.10.301.0022.2158               1            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2050          52.001.10.301.0022.2158          303            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2060          52.001.10.301.0022.2158          318            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2070          52.001.10.301.0022.2158          494            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159              1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2350          52.001.10.301.0022.2159          303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2360          52.001.10.301.0022.2159          318            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2370          52.001.10.301.0022.2159          494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2380          52.001.10.301.0022.2159              1            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2390          52.001.10.301.0022.2159          303            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2670          52.001.10.301.0022.2300              1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2680          52.001.10.301.0022.2300          303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2690          52.001.10.301.0022.2300          318            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2700           52.001.10.301.0022.2300          494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
2710          52.001.10.301.0022.2300             1            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2720          52.001.10.301.0022.2300         303            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2730          52.001.10.301.0022.2300         318            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
2740          52.001.10.301.0022.2300         494            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
3090          52.002.10.301.0023.2097            1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3100          52.002.10.301.0023.2097         303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3110          52.002.10.301.0023.2097         494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3120          52.002.10.301.0023.2097            1            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
3130          52.002.10.301.0023.2097        303            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
3140          52.002.10.301.0023.2097        494            3.3.90.32.00.00                 Do Exercício
3430          52.003.10.302.0024.2099           1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3440          52.003.10.302.0024.2099        303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
3450          52.003.10.302.0024.2099        494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4010          52.005.10.302.0022.2101           1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4020          52.005.10.302.0022.2101        303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4030          52.005.10.302.0022.2101        494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4400          52.006.10.302.0022.2163           1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4410          52.006.10.302.0022.2163        303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
4420          52.006.10.302.0022.2163        494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
5400          52.009.10.302.0022.2165           1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
5410          52.009.10.302.0022.2165        303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  6221/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
 VALOR: R$-1.355,85 Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Oitenta e 
Cinco Centavos
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1310          51.006.10.301.0022.2167 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1320          51.006.10.301.0022.2167 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1330          51.006.10.301.0022.2167 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1610          52.001.10.301.0022.2095 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1620          52.001.10.301.0022.2095 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1630          52.001.10.301.0022.2095 318           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1640          52.001.10.301.0022.2095 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
1650          52.001.10.301.0022.2095 1           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício

1660          52.001.10.301.0022.2095 303           3.3.90.
32.00.00                  Do Exercício
1670          52.001.10.301.0022.2095 318           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095 494           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2000          52.001.10.301.0022.2158 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2010          52.001.10.301.0022.2158 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2020          52.001.10.301.0022.2158 318           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2030          52.001.10.301.0022.2158 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2040          52.001.10.301.0022.2158 1           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2050          52.001.10.301.0022.2158 303           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2060          52.001.10.301.0022.2158 318           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2070          52.001.10.301.0022.2158 494           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2350           52.001.10.301.0022.2159 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2360          52.001.10.301.0022.2159 318           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2370          52.001.10.301.0022.2159 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2380          52.001.10.301.0022.2159 1           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2390          52.001.10.301.0022.2159 303           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2670          52.001.10.301.0022.2300 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2680          52.001.10.301.0022.2300 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2690          52.001.10.301.0022.2300 318           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2700          52.001.10.301.0022.2300 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
2710          52.001.10.301.0022.2300 1           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2720          52.001.10.301.0022.2300 303           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2730          52.001.10.301.0022.2300 318           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
2740          52.001.10.301.0022.2300 494           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
3090          52.002.10.301.0023.2097 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
3100          52.002.10.301.0023.2097 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
3110          52.002.10.301.0023.2097 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
3120          52.002.10.301.0023.2097 1           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
3130          52.002.10.301.0023.2097 303           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
3140         52.002.10.301.0023.2097 494           3.3.90.32.00.00                  Do Exercício
3430         52.003.10.302.0024.2099 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
3440         52.003.10.302.0024.2099 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
3450         52.003.10.302.0024.2099 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4010         52.005.10.302.0022.2101 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4020         52.005.10.302.0022.2101 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4030         52.005.10.302.0022.2101 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4400         52.006.10.302.0022.2163 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4410         52.006.10.302.0022.2163 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
4420         52.006.10.302.0022.2163 494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
5400         52.009.10.302.0022.2165 1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
5410         52.009.10.302.0022.2165 303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  6021/2021
Processo inexigibilidade nº 8/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA INGALAB EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM APARELHOS DO LABORATÓRIO
 VALOR: R$-5.240,96 Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais e Noventa e Seis 
Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1710           52.001.10.301.0022.2095             1            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
1720            52.001.10.301.0022.2095           303            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
1730           52.001.10.301.0022.2095           494            3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
 DURAÇÃO: 25/06/2021 – ATÉ   23/08/2021
 DATA DA ASSINATURA: 25/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  6921/2021
Pregão nº 18/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PNEULOG COMERCIO DE 
PNEUMATICOS EIRELI - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS, PRIMEIRA VIDA, (CERTIFICADO PELO INMETRO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-19.200,00 Dezenove Mil e Duzentos Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
5400           52.009.10.302.0022.2165               1            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
5410           52.009.10.302.0022.2165           303            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
5420           52.009.10.302.0022.2165           494            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
5421           52.009.10.302.0022.2165         1029            3.3.90.30.00.00                 Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7121/2021
Pregão nº 18/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PNEUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS, PRIMEIRA VIDA, (CERTIFICADO PELO INMETRO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-6.216,00 Seis Mil, Duzentos e Dezesseis Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
5400           52.009.10.302.0022.2165               1             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5410           52.009.10.302.0022.2165            303             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5420           52.009.10.302.0022.2165            494             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
5421           52.009.10.302.0022.2165          1029             3.3.90.30.00.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7321/2021
Pregão nº 18/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ZEUS COMERCIAL EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS, PRIMEIRA VIDA, (CERTIFICADO PELO INMETRO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-50.356,00 Cinqüenta Mil, Trezentos e Cinqüenta e Seis Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
5400          52.009.10.302.0022.2165              1           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
5410          52.009.10.302.0022.2165            303           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
5420          52.009.10.302.0022.2165           494           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
5421          52.009.10.302.0022.2165         1029           3.3.90.30.00.00                  Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/06/2021 – ATÉ   27/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  5921/2021
Pregão nº 2/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS 
ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS EIRELLI-ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DESTE MUNICÍPIO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO SESA 773/2019
 VALOR: R$-3.282,00 Três Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1782          52.001.10.301.0022.2232              833             4.4.90.52.00.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 23/06/2021 – ATÉ   22/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 23/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,23/06/2021

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 51/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 13/2019.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: ELAINE DA SILVA REIS - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
05.059.700/0001-75
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:13/2019
 CONTRATO: 51/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1530           52.003.10.302.0022.2098             756             3.3.90.39.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO de PRAZO do contrato 
51/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará 
de treze dias de maio de 2021 para treze dias de maio de 2022. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTE-
RIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 13/05/2021

PORTARIA Nº 5103, DE 01 DE JULHO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Elizangela Souza Cruz, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Elizangela Souza Cruz, matrícula n°.401352, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 5.859.528-4, CPF n°. 801.870.219-53, ocupante do 
cargo efetivo de Tec. Em Higiene Bucal, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
referente a Dispensa n° 23/2021 cujo objeto refere a contratação de empresa para instalação de 
cadeira odontológica.
 I – Contrato de Fornecimento nº 46/2021, firmado com TECNOMOYA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 14.896.545/0001-32.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
  I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 01 de Julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5104, DE 01 DE JULHO DE 2021
 Designa a servidora Sra. Taisa Aparecida Pansonato de Oliveira, para acompanhar 
e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Taisa Aparecida Pansonato de Oliveira, matrícula 
n°.401678, portadora da cédula de identidade RG n°. 8.729.965-1, CPF n°.062.586.689-41, ocupante 
do cargo efetivo de operário, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente a 
Dispensa n° 24/2021 cujo objeto refere a prestação de serviços de coleta, processamento e comer-
cialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis e reutilizáveis ao Município de Primeiro de Maio.
 I – Contrato de Fornecimento nº 47/2021, firmado com Associação de Recicladores 
Caminho para o Futuro - ARECAF, inscrito no CNPJ n° 04.896.236/0001-09.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 01 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5105, DE 01 DE JULHO DE 2021
 Designa o servidor Sr. Agnaldo Aparecido de Almeida, para acompanhar e fiscalizar 
a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Agnaldo Aparecido de Almeida, matrícula n°. 
401682, portador da cédula de identidade RG n°. 9.288.676-0, CPF n°. 064.627.849, ocupante 
do cargo efetivo de operário, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, referente 
a Dispensa n° 25/2021 cujo objeto consiste na aquisição de fios sólidos para troca de padrão de 
energia da motobomba do poço artesiano principal do distrito do Ibiaci.
 I – Contrato n°.48/2021, firmado com TRI-CAMPEÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº. 26.221.454/0001-86.
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 01 de Julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº. 5.258 DE 02 DE JULHO DE 2021
 Dispõe sobre medidas complementares para o enfrentamento da COVID-19.
A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei,
 Considerando que o Decreto Estadual n. 8.042, de 30 de junho de 2021, que promoveu 
alterações no Decreto Estadual n. 7.020, de 5 de março de 2021
 Considerando as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contin-
genciamento em Saúde do COVID-19 instituído pelo Decreto n. 4.883/2020, de 18 de março de 
2020, em reunião ocorrida na data de 02/07/2021;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica mantida a prática do distanciamento social como forma de manutenção do 
impedimento da propagação do vírus (COVID-19) no Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 Art. 2º Fica autorizado o funcionamento dos serviços e estabelecimentos abaixo 
indicados, condicionado ao cumprimento das normas sanitárias vigentes e:
 I – atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e de prestação de serviços 
não essenciais das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, e até das 08h00 às 12h00 aos 
sábados, com limitação de 50% de ocupação;
 II – Lotéricas, instituições bancárias e similares, se possível com ampliação de horário 
de atendimento público, limitado a 50% da capacidade total;
 III – Restaurantes, lanchonetes, bares e similares – Das 08h00 às 23h00, de segun-
da a sexta-feira, e das 08h00 às 20h00 aos sábados, na modalidade presencial ou para retirada 
(“take-away”), observando-se a ocupação máxima de 50%, e após às 23h00, exclusivamente nas 
modalidades de entrega em domicílio (“delivery”);
 IV – Mercados, supermercados, padarias, açougues e similares – Das 6h00 às 
23h00, de segunda a sexta-feira, e das 06h00 às 20h00 aos sábados, na modalidade presencial, 
observando-se a ocupação máxima de 50%, preferencialmente restrita a uma pessoa por família, 
recomendada a não entrada de menores de 12 anos;
 V – Academias – Das 06h00 às 23h00, de segunda a sexta-feira, e das 06h00 às 
23h00, e das 06h00 às 20h00 aos sábados na modalidade presencial, observando-se a ocupação 
máxima de 30%;
 VI – Postos de combustível – sem restrições adicionais;
 VII – Farmácias – sem restrições adicionais.
 Art. 3º Fica permitido o funcionamento de padarias, sorveterias, açougues, mercados 
e restaurantes aos domingos, das 06h00 até às 14h00, observando-se a ocupação máxima de 50%.
 § 1° Após o horário informado no caput deste artigo, padarias e sorveterias poderão 
funcionar exclusivamente na modalidade de retirada (“take-away”).
 § 2º os estabelecimentos comerciais mencionados no caput do presente artigo per-
manecem obrigados a adotar as medidas instituídas pela legislação editada para enfrentamento da 
pandemia da COVID-19, principalmente distanciamento social, uso correto de máscara e utilização 
de álcool gel. 
 Art. 4º Fica autorizado o funcionamento das igrejas na modalidade presencial, com 
atendimento individualizado ou ocupação máxima de 35%, até às 23h00, em todos os dias da 
semana, respeitadas as medidas de prevenção contidas na Resolução SESA n. 440/2021, de 30 
de abril de 2021.
 Art. 5º Institui, no período das 23h00 às 05h00, diariamente, restrição provisória de 
circulação em espaços e vias públicas.
 § 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência até as 05 horas do dia 20 
de julho de 2021.
 § 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos 
em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos aqueles definidos 
no art. 5º do Decreto Estadual nº 6.983, de 2021.
 Art. 6º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de 
uso público ou coletivo no período das 23h00 às 05h00, em todos os dias, estendendo-se a vedação 
para quaisquer estabelecimentos comerciais, inclusive conveniências.
 § 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20h00 do dia 
30 de junho de 2021 até as 05h00 do dia 15 de julho de 2021. 
 Art. 6ºA Ficam suspensas, a partir do dia 31 de maio de 2021 até 20 de julho de 2021, 
no âmbito do município de Primeiro de Maio, as aulas presenciais nas unidades escolares públicas 
municipais e estaduais.

 Parágrafo único. A suspensão das aulas que se refere 
o caput deste artigo não traz relação com as aulas realizadas de forma 
individualizada, as quais devem ser desempenhadas conforme determinação da Secretaria Municipal 
de Educação.
 Art. 7° Permanecem proibidos:
 I – Festas, celebrações ou quaisquer outros tipos de comemorações em ambientes 
residencial, limitado a 30 (trinta) pessoas;
 II – Música ao vivo ou apresentações culturais em quaisquer tipos de ambiente;
 III – Jogos de baralho, sinuca ou similares em qualquer ambiente público;
 IV – Circulação de pacientes suspeitos ou confirmados, bem como de contatos 
próximos de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, durante o período indicado pelo médico 
assistente e/ou autoridade sanitária; e
 V – Locação de chácaras.
 Art. 8º Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos destinados a prática 
de pesca, tais como, pesqueiros, pesque-pague e congêneres, desde que obedecidas todas as 
medidas sanitárias, inclusive quanto à proibição de aglomeração e horário de funcionamento, 
limitada a capacidade de 50% do estabelecimento.
 § 1° Os responsáveis deverão firmar o Termo de Responsabilidade, conforme Anexo 
I do Decreto 5.197/2021.
 § 2º O funcionamento das atividades previstas no caput será de segunda a sábado, 
das 08h00 às 23h00.
 Art. 9º O controle e cumprimento do presente Decreto será de inteira responsabilidade 
dos empresários e prestadores de serviço, cabendo ao Poder Público apenas exercer seu poder 
de polícia.
 Art. 10 O descumprimento do disposto neste decreto acarretará responsabilização 
dos infratores, nos termos previstos no Decreto-Lei Federal nº 1.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal e na Lei Estadual nº 13.331/2001 – Código Sanitário do Estado do Paraná e Lei 
Municipal n. 745/2020.
 Art. 11 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 02 de julho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

MARIA RITHA XICARELI CASANOVA
Secretária Municipal de Saúde

FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS 
Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-19

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 30/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO – R$ 26.000,00 (Vinte e seis 
mil reais).
 Primeiro de Maio/PR, 05 de julho de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

PREGÃO PRESENCIAL nº 37/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2021 

  A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF 
nº 053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, considerando o julgamento do 
 PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2021 cuja homolo-
gação foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 06/07/2021, RESOLVE registrar 
os preços da empresa A.F.R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 34.813.172/0001-04, 
empresa vencedora do Item 01 , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das 
Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações, Decreto Municipal n° 2.435/2009, nº 5.027/2020, 
Lei nº 13.979/2020 e demais normas aplicáveis. 
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) 
meses para eventual contratação de empresa especializada, para aquisição de máscaras cirúrgicas 
descartáveis para os servidores desta municipalidade, itens relacionados no Anexo I e de acordo 
com as demais condições e especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 37/2021. 
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA 
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
 2.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 37/2021 
 2.1.2. Termo de Referência. 
 2.1.3. Proposta de Preços. 
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão Eletrônico nº 37/2021 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura. 
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, 
as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da 
ata de julgamento do Pregão Eletrônico n° 37/2021. 
 4.2. Os preços registrados são os seguintes: 

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” 
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
  5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do 
Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor 
João Vitor Teixeira, CPF: 114.316.039-88, designado pela Portaria nº 5109 da Secretaria de Recursos 
Humanos e Administração. 
  6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 


